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Instruções: 

ANEXO 3 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

1- Utilize um formulário para cada recurso. 2-

 Os recursos devem ser digitados. 

3- Apresentar argumentação lógica e consistente. 

4- O recurso deverá ser enviado, como anexo, à Comissão Executora do Processo Seletivo, para o endereço 

eletrônico concursosexternos@upf.br. 

5- Preencher os campos abaixo: 
 

Nome do candidato: Caroline Moraes da Costa 
 

 

Nº inscrição: 12 

Área de formação/programa/instituição: Fonoaudiologia/Residência 
Multiprofissional em Atenção ao Câncer/HSVP 

E-mail: carolinemoraescosta@outlook.com 

 

À Comissão Executora do Processo Seletivo. 

Como candidato inscrito, solicito (informar claramente o teor da solicitação e a justificativa): TEOR DA 

SOLICITAÇÃO (inscrição, questão, gabarito, outros): 

Solicito gentilmente a reavaliação do memorial descritivo por mim apresentado de modo 
que os critérios de avaliação sejam elucidados por escrito. 
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JUSTIFICATIVA: 

Analisando as notas do memorial descritivos e tendo conhecimento da 
caminhada de alguns colegas, sinto-me prejudicada. Considerando que o 
memorial descritivo é um relato da trajetória acadêmica e profissional dos 
candidatos, não parece condizente que haja diferenças tão gritantes entre 
a nota do currículo pata a do memorial. Ademais, o critério de avaliação 
do documento mencionado é subjetivo, uma vez que nada consta no 
edital sobre os quesitos a serem analisados; 

 
 

 
 
 
 

 

PARECER DA BANCA AVALIADORA DO MEMORIAL:  
 

 

Diante dos argumentos apresentados pela candidata no recurso 
acima, cabe salientar que, nesse processo seletivo, a instituição procurou 
valorizar aspectos como a experiência prévia dentro do ambiente 
hospitalar. Nesse caso, a banca considera as avaliações adequadas e 
ratifica a nota atribuída.  

 
RECURSO INDEFERIDO 
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